
 
ALVARÁ SANITÁRIO 

 
1) Definição 

 Alvará Sanitário é o documento emitido pela Autoridade Sanitária após análises das 

condições higiênico-sanitárias de estabelecimentos, veículos e/ou equipamentos que desenvolvam 

atividades relacionadas á saúde (atividades estas definidas em Lei: Lei Federal 6437 de 1977 que 

configura as Infrações Sanitárias).  

 Serve para comprovação de que o estabelecimento está atuando de acordo com a Legislação 

Sanitária vigente, garantindo assim as condições higiênico-sanitárias do(s) produto(s) e serviço(s), 

sem riscos à saúde da população.  

  

2) Documentação necessária e estabelecimentos sujeitos à fiscalização sanitária1 

 Segue a documentação necessária, bem como a relação de estabelecimentos que estão 

sujeitos à fiscalização da Vigilância Sanitária. 

  

2.1. Endereço do Departamento de Vigilância á Saúde: (informações, entrega documentação..) 

Rua Juvenal Lamartine, s/n – bairro: Santo Antônio – Mossoró/RN  

Fones: 3315-2523 / 1627    e-mail: visamossoro@yahoo.com.br 

Pontos de referência: vizinho ao LAREM e ao Banco de Leite de Mossoró 

 Setor de Protocolo: cálculo do valor da taxa, informações, entrega e recebimento de 

documentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
1 Fonte: adaptado da SUVISA/RN 



2.2. Modelo do Requerimento do Alvará Sanitário  

 
 
 
 

 

 
 

 
REQUERIMENTO DE ALVARÁ SANITÁRIO 

 
(   ) Alimentos                                 (     ) Serviços de Saúde 
(   ) Produtos/Medicamentos         (     ) Meio Ambiente 

PMM/VS/GES 
Protocolo 

Nº ____________ 
Data: 

___/___/______ 

 
Razão Social/Nome:  
 
Nome de Fantasia: 
Endereço:                                                      Nº: 
 
Pontos de referência próximos ao local: 
 
 

Bairro: 
 
CEP: 

Fone: 
Fax: 
E-mail: 
 

Ramo do Negócio: 
 

CNPJ/CPF: INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL: 
 

 
     A empresa acima qualificada, de propriedade do(a) Sr.(a)_______________________________

___________________________________, CPF nº: _____________________,    residente à rua:  

____________________________________, nº: _____, bairro: ____________________________ 

Fone: _________________ nº celular: ________________, sob responsabilidade técnica de: 

________________________________________,  CPF nº: ________________________,  nº do 

registro no Conselho: ____________________, residente à rua: __________________________ 

______________________, nº: _________, bairro: __________________________, cidade: 

__________________________, fone: ____________________, celular: ________________,  

vem requerer a Vossa Senhoria, conceder:   (     ) Licença Sanitária     (     ) Renovação de 

Licença Sanitária. 

- Horário de funcionamento do estabelecimento: das ______ às ______h e das ______ às ______ h. 

- Horário de expediente  do responsável técnico: das ______ às ______h e das ______ às ______ h. 

Mossoró (RN), _______ de _______________ de _________ . 

 

_______________________________                                   _______________________________ 

    Proprietário ou Responsável Legal                                                    Responsável Técnico 
Nome:                                                                                  Nº Reg. Conselho: 
CPF: 
 
NOTA: Qualquer alteração na qualificação da empresa  e demais dados necessários à identificação 
de propriedade ou do responsável técnico deverá ser informada no prazo máximo de trinta dias; 
observar relação de documentos a serem anexados ao requerimento.                                                      
 
 



2.3. Documentação necessária (Serviços de Saúde) 
Requerimento de Alvará; recibo da taxa de pagamento; fotocópia dos seguintes documentos: 

contrato social; CNPJ; aprovação de projeto arquitetônico (SUVISA); certidão de habilitação 

profissional junto ao Conselho; contrato de trabalho do responsável técnico com o estabelecimento; 

certidão de habilitação do estabelecimento junto ao Conselho;  planta baixa do estabelecimento ou 

IPTU; inscrição municipal; Título de Especialização em Nefrologia e parecer técnico da aprovação 

do projeto básico do sistema de tratamento de água (Clínica de Diálise); Certificado de Filantropia 

emitido pelo CNAS (Estabelecimentos Filantrópicos). 

- Estabelecimentos assistenciais de saúde e de interesse à saúde: 

• Academias de Ginástica; 
• Bancos de Leite Humano; 
• Bancos de Órgãos, Semens e Óvulos; 
• Casa de massagem, Clínica de Beleza e Estética; 
• Clínicas de Olhos; 
• Clínicas e Consultórios em geral; 
• Clubes Sociais, Centros Esportivos; 
• Creche; 
• Diálise; 
• Estabelecimento de Tatuagem e congêneres; 
• Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - EAS (Unidades Básicas de Saúde, Hospitais, 

Maternidades, Casas de Saúde  etc...); 
• Estabelecimentos Ópticos; 
• Estabelecimentos Veterinários; 
• Hemodinâmica;  
• Hemoterapia/Banco de Sangue; 
• Instituição de Ensino Fundamental; 
• Instituições de Longa Permanência para Idosos; 
• Laboratório de Análises Clínicas, Citologia, Posto de Coleta e Congêneres; 
• Laboratório de Prótese Dentária; 
• Mamografia; 
• Medicina Nuclear; 
• Nutrição Enteral; 
• Oncologia; 
• Radioterapia; 
• Raios-X; 
• Salões de beleza, barbearia, manicure, pedicure e congêneres; 
• Serviços de Remoção de Ambulâncias; 
• Tomografia; 



• Outros. 
 
2.4. Documentação necessária (Produtos) 

 

Requerimento de Alvará; recibo da taxa de pagamento; fotocópias dos seguintes documentos:  

contrato social; CNPJ; aprovação de projeto arquitetônico (SUVISA); certidão de habilitação 

profissional junto ao Conselho;  contrato de trabalho do responsável técnico com o estabelecimento; 

certidão de habilitação do estabelecimento junto ao Conselho;  planta baixa do estabelecimento ou 

IPTU;  inscrição municipal;  habite-se do corpo de bombeiros e da licença de operação do IDEMA 

(indústrias de saneantes). 

             - Estabelecimentos: 
• Drogarias; 
• Farmácias/ Farmácias com Manipulação; 
• Farmácias Hospitalares; 
• Serviços de Nutrição Parenteral; 
• Dispensários de Medicamentos; 
• Postos de Medicamentos; 
• Distribuidoras de Medicamentos; 
• Transportadoras de Medicamentos; 
• Indústrias de Medicamentos; 
• Indústrias de saneantes; 
• Indústrias de Produtos para Saúde (Correlatos); 
• Estabelecimentos de órtese e prótese. 
• Indústria de Produtos de Higiene, Cosméticos e Perfumes; 
• Distribuidora de Produtos de Higiene, Cosméticos e Perfumes; 
• Fracionadores de Produtos de Higiene, Cosméticos e Perfumes; 
• Fracionadores de Matérias Primas para Cosméticos e Perfumes; 
• Outros. 
 
2.5. Documentação necessária (Alimentos) 

 

Requerimento de Alvará; recibo da taxa de pagamento; fotocópia dos seguintes documentos: 

contrato social; CNPJ; aprovação de projeto arquitetônico (SUVISA); certidão de habilitação 

profissional junto ao Conselho;  contrato de trabalho do responsável técnico com o estabelecimento;  

certidão de habilitação do estabelecimento junto ao Conselho; planta baixa do estabelecimento ou 

IPTU; inscrição municipal; exames de saúde dos manipuladores (BK, coprocultura de fezes e 

parasitológico de fezes).   

 



- Estabelecimentos: 

• Cozinhas Industriais;  
• Comissárias;  
• Indústrias de gelados comestíveis;  
• Sorveterias e similares;  
• Produção artesanal de origem vegetal;  
• Açougues e casas de carnes;  
• Armazenamento e Distribuidoras de frios;  
• Feiras livres e comércio de alimentos perecíveis;  
• Bares, lanchonetes, restaurantes, pizzarias, pastelarias, churrascarias e similares; 
• Panificadoras e similares;  
• Lojas de conveniências;  
• Supermercado, mercadinho; mercearia; mercado público;  
• Veículos de transporte de alimentos, inclusive perecíveis;  
• Peixarias; 
• Galeterias;  
• Armazenamento e Distribuidoras de alimentos não perecíveis;  
• Comércio de produtos naturais;  
• Depósitos de bebidas;  
• Depósitos de frutas e verduras;  
• Envasadores de chás, condimentos e especiarias;  
• Quiosques e barracas de praias; ambulantes;  
• Hotéis, pousadas, motéis; pensões;  
• Casa de recepções, buffets;  
• Distribuidores de águas envasadas;  
• Indústrias de alimentos;  
• Fruticultura; 
• Outros. 
 
 
2.6. Documentação necessária (Meio Ambiente) 

 

Requerimento de Alvará; recibo da taxa de pagamento; fotocópia dos seguintes documentos: 

contrato social; CNPJ; aprovação de projeto arquitetônico (SUVISA); certidão de habilitação 

profissional junto ao Conselho;  contrato de trabalho do responsável técnico com o estabelecimento; 

certidão de habilitação do estabelecimento junto ao Conselho; planta baixa do estabelecimento ou 

IPTU;  inscrição municipal;  Termo de Responsabilidade Técnica, relação dos produtos e 

respectivas concentrações utilizadas, boletim informativo, ordem de serviço ou documento similar 



de comprovação do serviço com assinatura do responsável técnico e exames de saúde 

(colinesterase) e ASO para os aplicadores de produtos  (empresas controladoras de vetores e pragas 

urbanas). 

- Estabelecimentos: 

• Empresas controladoras de vetores e pragas urbanas;  
• Auto-escolas; 
• Imunizadoras; 
• Locais destinados a velório, cemitérios;  
• Casas de show, boates e similares; 
• Empresas especializadas em promoção de eventos. 

 
 


